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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 150º - A

Construção de ponte entre os municípios do Barreiro e Seixal

No decurso do ano de 2023, o Governo em articulação com os municípios envolvidos, 

promove as diligências necessárias para proceder à construção de uma ponte que 

proceda à ligação directa entre os municípios do Seixal e Barreiro. 

Nota Informativa:

A presente proposta prevê a construção de uma ponte rodoviária que faça a ligação 

entre o Seixal e o Barreiro. Esta infraestrutura permitirá aproximar ambos os concelhos, 

potenciar o seu desenvolvimento económico e comercial, facilitando a circulação das 

suas populações, e criando as necessárias ligações de atividades económicas à rede 

local, regional e nacional. 

A construção desta ponte contribui para uma melhor mobilidade, menos gastos em 

termos de combustível e uma melhoria ambiental. Não obstante a construção desta 

ponte se encontrar prevista na Estrada Regional 10, criada através do Decreto-Lei n.º 
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98/99 de 26 de julho, e, posteriormente, em diversos projetos e planos, até ao presente 

momento não foi nunca efetivada.

Esta travessia terá a virtude de aliviar o tráfego das Estradas Nacionais 10 e 11-2, que há 

muito tempo se encontram saturadas, e criava-se uma infraestrutura suscetível de vir a 

ser utilizada numa futura expansão do Metro Ligeiro de Superfície, que pode alavancar, 

e muito, a utilização do transporte público ao nível intermunicipal.

Assim, esta ponte permitirá reforçar a proximidade rodoviária entre as populações que 

vivem e trabalham em ambas as cidades, como os que necessitam dos acessos em 

direção às envolventes ao Seixal/Barreiro e Lisboa.

São Bento, 9 de Novembro de 2022.

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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